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9'� da �Uânda f!/Ja.lneá.Ua de �Ma 
Estado de São Paulo 

'· 

Art .2o . .::: 

Art.3o.-

LEI N2 284. DE 07 DE JANEIRO DE 1993. 

• 

DisPÕe· sobre do artlqo� 10 da Lei NQ 1423� 
de tQ d� jülho de 1987 e altera o Anexo II 
- Tabela l da Lei NQ 093. de 15 de abril 
de 1991. 

JOS� ., SIDNEY TROMBINI. Prefeito Municipal -da 
� tinci� Balne,ria de CaraquatatLlba. usando 

ât'ribUicões que lhe são confe1-idas Por Lei. 
saber que a Cimara HuniciPal aprovou e eu 
mulQo a Sequinte Lei: 

O artiqo 10. da Lei HuniciPal- N9 1.423. de 19 

-Es
·das 
Faz 

p1·0-

de .iulho de 1987. a QLtal reorqaniza a Estrutü�a 
Administrativa da Prefeitura Mu11iciPal. passa 
a viqorar com a SE'QLtinte redacão:-
''Art iqo 10-" A est1·utura admin ist rat iva da Pre
feitLtra comPé5e..,,se -dos sequintes Órqãos: 
I- Assessor ia de Pl ane.i ament oi 
II-�Chefia de Gabinete1 
III-Assessoria Ju\-ídica: 
IV- Procuradoria JLtdicial; -
v� SeCretaria de Servic:os Municipais; 
VI- Secretaria de Financ:asi 
VII-Secretaria .de· Sa�de e Bem Estar Social; 
VIII�Secretaria de Enqenhariai 
IX� Secretaria de Educac:ão e Cultura; 
X- Secretaria de Turismo. Esporte e Lazer Comuni-

• tário; 
XI- Secretaria de Urbanismoi 
XII-Secretaria da·Administrac:ão.". 
O Anexo II -' Tabela I . alterado qLte foi atra
vés da Lei NQ 093. de 15 de abril de 1991. Passa 
a viqorar conforme os Anexos da�Presente Lei. 
Esta Lei entra1-á- em viqor na data de sua Publica
c:ão. revoqadas as disPosic::ões em cont1-ário. 
Caraquatatuba, 0Z de janeiro de 1993. 
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Publicada e de 1993. 

Divisa 
Assisten e 

a do 
ministrac:ão 

de Di1-etor 
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flJwj!eitw.a da 8Uãncia f/Jatnewua de �� 
Estado de São Paulo 

ANEXO :C :C 
TABELA :C 

CARGOS DE PROVIHENTO EH COHISS�O 

-

·--------------------------------------------------------------------" 

IUANT. DENOHINAC�O 1 REF. 1 C.H.S. I 
==••== ====••=======================================l=======l=======I " 
001 
001 
,001 
001 
001 
001 
001 

,001 
'001 
'001 
.000 
.003 
001 
018 
034 
006 
001 
001 
001 
008 
001 

1001 
.001 

' 

Administrador de Cemitério 
Administrador do Terminal Rodoviário 

Administ1·ador do Terminal Turístico 

Assessor de ,Comltnicac:ões 
Assessor· de Imprensa - Chefe 
Assessor de Imprensa 
Assesso1· Jurídico - Chefe 
Assessor�Jurídico 
Assl!'ssor de Plane.iamento 
Assessor de Relac:ões Pllblicas 
Assistente de Secretário 
Assistente da Chefia de Gabinete 
Chefe de Gabinete 
Chefe •de Sec:ão 

Encarreqado de Setor 
Encarreqado.de TL1rma 
Oficial de Gabinete 

Pr�OCLtrador Judicial - Chefe 
Procurador Judicial 
Secretário HuniciPal 

Secl·etário Geral de Pt·é-Escola 
Supervisor Técnico 
Supervisor Leqislativo 

1 33 
r 33 
1 33 
1 30 
1 39 
1 37 
1 50 
1 47 

50 
30 
43 
35 
50 
40 
29 
20 
39 
50 
47 
50 

• 32 
47 
47 

1 40 
1 40 
1 40 

• 40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 

1 40 
1 40 
1 40 
1 40 
1 40 
1 40 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1. 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

• 

·=================================·==================================== 
1s.·: C.H.S = Carqa Hor�ria Semanal 
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1 

1 ' ' 

1 ne'"liTfi:imbini 
Prefeito 



[j'� da 8Uãncia fYJ� de �� 
Estado de São Paulo 

ANEXO II 

TABELA I 

REQUISITOS PARA PROVIHENTO 
. . . -

' 

NATUREZA 

========================================================================== 

C A R G O 1 NATUREZA • 

�----------------------------------- ! -------------------------------------

lnistrador de Cemitério 
lnist1·ador do Terminal Rodoviário 
inistrador do Terminal Rodoviário 
?s�or de Comunicacões 
?ssor de ImPrensa 
?ssor Jurídico - Chefe 
?ssor JurídiCO 
;rssor de -Pl ane.iament o 
;rssor de Relacões PLíbl icas . . . istente de Secretario 
lstente de Gabinete 

' 

fe de . Gabinete 
fe de Secão 
irreqado de Setor 
�rreqado.de Tu1·ma 
:ial de Gabinete 
:urador Judicial - Chefe 
:urador Judicia 1 
�etário HuniciPal 
retá.1·io Geral de P1·é-Escola 
?rvisor Técnico 
�rv1sor Leqislativo 

!conhecimentos 
1 

especificas 
IDEM 

1 IDEM 
1 IDEH 
1 IDEH 
lformacao 
1 

universitaria 

1 
1 

IDEM 
IDEM 
IDEH 

• • 

!conhecimentos esPecific6s 
1 IDEH 
1 IDEH 
1 IDEH 
1 IDEH 
1 IDEH 
t IDEM 
lformacao 
1 

llniversitaria 
IDEM 

!conhecimentos especificas 
1 IDEM 
1 IDEM 
1 ,1 DEM 

da area 

da area 

========================================·======·======·=================== 

\ 

e'-t Tromb in i 
Prefeito 
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